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LEI MUNICIPAL NO 1484/2026, DE 24 DE JUNHO DE 2026.

'AUToRtzA o utuutcípto DE coNeutsrA, EsrADo DE MtNAs
cERArs, aepn caÉoros ÁDlcro^rÁrs SUqLEMENTARES No
oRçAMENTO DE 2026."

O Povo do Município de Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio de seus representantes na
Câmara de Vereadores aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Geral do Município, até o montante de R$ 8.747.883,37 (oito milhões, setecentos e quarenta e

sete mil e oitocentos e oitenta e três reais trinta e sete centavos), provenientes do Superávit Financeiro do
exercicio anterior, a seguir demonstrados por Íontes de recursos:

Saldos de Recursos da Prefeitura

Fonte - Descrição

z.ioo - necunsos oúi*Ánros

2.500 - RECURSOS ORotttÁRIOS - Patrimonio Cultural

2.501 .OUTRüS RTCURSOS NÃO VINCULADO$

2.50í - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Fundo Saneamento

Valor

-:lâaÔ Ãri 14A

545J42,92

18;431:;-'1ê

á:ros *TRAhlsrERÊNCrA ESPECTAL DA uNrÃo

2.708 - C.F.E.M.

2.750.. crDE

1.730,34

32,72

243.3ê5.50

37.430,62

15.835,40

745.305,32

J4.175,8:1

,7i'Ê-1tÊl:!

2.710 - TRANSFERÊNCtA ESpEctAL Dos ESTADoS

2,7:IO.OíO * TRÀNSFERÊNUIÂ ÉSPH*}AL DO *STADO

2.7í 1 - REPARTTçÃo oe RECE|TAS

.t,rrl+ *rtxÍtir-o- Firlr NcÊlme.r GflÊinlro {o}i{S.i

2.719 -LEI ALDIR BLANC

z.zzr - eôruus DE pAFTILHA DE coNTRATo

31282;86

47,40

1 1.S37,15

L 1 98,81

1.01ã;st

590,46

§416úâi0ô

43.O45,47

Total 5.017.758.55

Valor

33;$06;67

61 4:44 71

2.752 - MULTAS DE TRANSITO

2.753 - TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

2,759.005 . FUNDO SANEAIVlENTO

Saldos de Recursos da Educacão

Fonte - Descrição

âo69-':; RECURSOS OR§INARIOS

2 550 - Trensfêrência do Sâlário-Educacão QESE

2.552 - TransÍerências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

2.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE
? 5?I.- TRANSÊ REC]ESTADO/EOUIPTO§.EDUCÀSÀO

57â oo1 - Írânsfêrências de Rêcureos dos Estados oara oroqramas de educacão

3.314.78

4.399,31

. 1;,.5/3,V§
1.439.63

82.73€.61
454 1:a

2.75§ r Recr.rrso§ dê Aliênãçâô dê Bêíl$/AtiY$§ - Educâqãq J.COf,lO
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Totâl

Saldos de Recursos da Saúde

Fonte - Descrição

203.223.96

Velor

472.687,15

?09.1?§i32

2.500 - REcuRSos oRorr.rÀRros

2.600 - SUS - TRANSF UNIAO

?ifi01 : sus/EsrnurunnçÀo DÂ REDE

2.604 _ TRANSF,GOVERNO FEDERAL - VECTOS AGENTES

2.6*6 * Assrsr.ilNÂNÇ.uNlÃo ÇOMpLÊMÉNTÀçÕ pi$o

2.62í - TRANSFEnÊNcrns ESTADUAL sus

2.659 - oUTRAS TRANSFERÊNcIAS SUS

2.707 - AUXÍLro FTNANcETRo sAúDE

2.799,28

= 53,406,ôs

2.232 023,55

632 50

3.1 20.386,1 5

Valor

Total

Saldos de Rêcursos da Assistência Social

Fonte - Descrição

z.5oo - RECURSos onorruÂRros

2.500 - RECURSOS ORDINÁRIOS. FIA

2,§01,- OITRO§ RECURS0§ NAO VINCULADOS . CONÊXAO SOCIAL

2.s01 - ouTRos RECURSOS t'tÃO Vtr.rCUrnOOS - rte
a::i: ::::i. "rir:r::::r:ii.ili::ln::
Z,ObU=rfrÂà ll:

63.477 ,10

22.899,92

,,,, Í-áoB9;?r'

25 634,88

781;09

2.661 - FEAS

?.?sr ;ãuxir"ro ÉriNANf, EtRo AS-§lsrENClÂ §ô..êtÀl."

Total 406.514J1

Totel Geral 8.747.883.37

Parágrafo Único: O valor acima autorizado náo onera o limite previsto no Artigo 5o da
Lei Ívlunicipal 1-473 de 2025 (LOA).

Art. 20 - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, aberto em conÍormidade com o

artigo anterior, serão utilizados recursos conforme artigo 43, § 1o, inciso l, da Lei Federal n'.4.320164 e artigo 50

da Lei Municipal 1.473 de 2025 relativo às Fontes de Recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado
em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior.

Art. 3o - Os créditos suplementares reÍeridos no artigo 1o serão desdobrados ao nível de elemento
de despesa segundo a modalidade de aplicação e fonte de recurso, através de Decreto lVunicipal.

Art. 4o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Conquista/MG , aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2026.
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